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EMENDA ADITIVA 
 

Inclua-se, onde couber, renumerando-se os demais artigos da MPV nº 
690/2015, o seguinte artigo: 
 

“Art. X. Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI 
os produtos classificados no código 95.06 da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.” 

 
 

 JUSTIFICATIVA  
 

Segundo a Câmara Setorial de Equipamentos de Ginástica da Associação 
Brasileira da Indústria de Máquinas e Equipamentos – ABIMAQ, além da 
preparação física de atletas, os equipamentos de ginástica passam cada vez 
mais a ser uitilizados em benefício da saúde corporal, deixando a categoria 
de mercadoria supérflua. Dessa forma, pode-se vislumbrar a importância da 
demanda de isenção do IPI sobre tais produtos, na tentativa de melhorar a 
competitividade do setor fabril. 
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